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rNExrcrBrLtD^DE DE LrcrÍAçÃo N" o2l2023,

JUSTIFICATIVA

A sEcRETARTa ruNrcrpAl DE FrNANças, rRrBUTos PúBLrcos E PLANEJAIIIEÍ{To Do Í'luNrclPto
DE NOSSA SENHORA DÂS IXIRES/SE, representada neste ato por seu secreüirio Municipal, vem apresentar
lustificativa de tnexigibilidade de Licitaçâo para a CoNYRATAç^O DE EI,IPRESA ESPECIALIiZÂDA Elil
coNsuLToRra E assEssoRn xa'c PÍaçÃo oe aecunsos, NA GEsrÃo DE PRorEÍos E

ELÂBoRAçÃo DE pREsraçÃo DE coÍ{Í s, PARÂ arEÍ{DER as NEcEsslDADEs DÂ PREFETTURÂ

f4UNICIPAL DE NOSSA SEI{HORA DA IXTRES/SE, conforme o quanto disposto neste processo.

Para respaldar a sua pretensão, esta Secretaria traz aos autos do sobredito processo peças

tundamentais: oficio autorizativo, projeto básico, proposta dos serviços e documentação técnica e fiscal da

empresa que pretendemos contratar, além de outros elementos e documentos que 5e constituem no processo

em si.

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é anexigível o Processo Licatatório, em
razão dos requ6itos, todos voltados para a pessoa do futuro contratado

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentar justificativa de inexigibilidade de
licitaúo sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei no 8.666/93, em seu art. 25, Í1 e §1o dispõe, in verbis:

Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
(...)
tI - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
6pecialização, vedada a inexigibilidade para os serviços de publicidade e
divulgação.
(...)
§1o - Considem-se de notória especializaçáo o profrssional ou empresa
cuio conceito no @mpo de sua especialídade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhanento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfaçÁo do objeto do contrato."

Já o suso-aludido aítigo 13, em seu inciso II! e §3o, com a redação introduzida pela Lei no

8.883/94, esclarece- nos :

-Art. 13 - Pam os ãns desta Lei, consideam'se seNiços técnkos
profissionais espêcializados os trabalhos relativos a:
(... )III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias frnanceiras ou
tribútárias;
(...)
§ ? A empresa de pÍes6ção de seMiços técnkos especializddos que
aprcsente relaçáo de iDtegíantes de seu corpo técnico em procedifiento
ticitatório ou como elemento de iusüfrcàçáo de dispensa ou inexigibilidade
de licitação, íicará obrigada a gamntir que os referidos integrantes
realizem pessoal e diretamente os setuiços objeto do contrato."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçõ€s formais para a composição do
processo de inexigibilidade de licitação (ex vi do art. 26, Parág,.õfo único, incisos II e III da Lei no 8.666/93);
Ei-lôs:

1 - Razão da escolhô do fomecedor ou executante;
2 - Justificativa do pÍeço.

Sabe-se que o município de Nossã Senhora das Dores, por força dô sua natureza iurídica, se
sujeita ao Estatuto das Licitaçôes e Contratos, máxime quando utiliza recursos provenientes da Fazenda
Pública.
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É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou possível, instaurar-se um
procedimento licitatório (o que ocone no presente caso). A .egra é licitar; no entanto, a Lei no 8.666/93
excepciona casos em que esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitaçâo pressupõe uma situação em que esta não é viável, Ou seja, a
licitaÉo inexagível é uma obrigação, principalmente diante das circunstáncias do caso concreto e da altivez dos
bens jurídicos a serem protegidos.

Assim, como se obse a, a lei que rege as licitações e contratos administrôtivos estabelece
critérios objetivos para a contração direta. E e sob a óptica desses critérios infraconstitucionais que esta
Secretaria Municipal demonstrará a situação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para ufia contrataçáo direta,
nos moldes do art. 25, II da Lei de Licitações e ContÍatos, o festejado administrativista )orye Ulisses lacoby
Fernandes, doutrinou:

"A inviabilidade dd competição ocorretá na Íorma desse inciso se ficar
dernonsúado o atendifiento dos requisitos, que devem ser examinados na
seguinte ordem:
a) referentes ao objeto do contrato:
. que se trate de setuEo técnico;
. que o seruiço esteja elencado no ad. 13, da Lei no a.666/93)
. que o seNiço apresente determinada singularidade;
, que o seNiço não seja de publicidade e divulgaçÉo,
b) refurentes ao contatado:
. que o profissional detenha a habilitaçáo prtinente;
. que o profissional ou empresi, possua especialização na realização do
objeto pretendido;
. que a especializaéo seja notória;
. que a notórid espeeialização esteja intimamente relacionada com à
singulaidade prctendida pela Administração."'

Referêdtes ao obieto do co,'truto

> Que sc tralE dê ,arviçD t&nico - O setuiço técnico é todo aquele em que se exige uma
hêbílitação para ser realizado. Não se trata, simplesfiênte, da realização de um mero seNiço comum; pelo
contrário, é algo qúe exige um cetto conhecimento para a sua realízação. Ora, o seNíço profíssional e
especializado na captação de recursos, a gestão de projetos e a elaboraçáo de prestação cle contas pala a
Prefeitura l4unicipal de Nossa Senhoa das Dores, não é um seNiço comum; é um sen/iço altamente técnico,
cofio a própria exegese gramatical já o diz, proÍissional e especializado, principalmente em virtude da sua
complexidade. Hely Lopes Meírelles, com lapidar chreza, assere:

"Seliços técnkos profissionais são todos aqueles que exigefi habilitação
legal para a sua execução. Essa habilitação varia desde o simples registro
do profissional ou firma na repartiçáo administ@tiva competente, até o
diploma de cuÉo superior oficialmente reconhecido. O que caracteriza o
seNiço técnico é a Nivatividade de sua execução por profissional
habilitado, seja ele um mero artíÍice, ufi técnico de g@u médio ou um
diplotnado em escola superior.D

E, nesse diapasáo, complemeota:
"Alén da habilitação técnica e prcfissional normal, são realizados por
quem se aproÍuidou nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa
científica, ou através de cuEos de pós-graduaçáo ou de estágios de
apeieiçoamento. São seNiços de alta especialização e conhecimentos

Ânalisando-se, agora, pôri passu, os_requisitos exigidos para se configurar a inexigibilidade, vê-
se que tanto o objeto do contrato - CONTRÂTAçAO DE EMPRESA ESPECIÂLIzADA EÍTI CONSULTORIÂ E

ASSESSORIA NA CAPTAçÃO DE RECURSOS, NÂ GESTÃO DE PROJETOS E EUBORAçÂO DE
PRESTAçÂO DE COiITAS, PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEÍTURA IIUNICXPAL DE NOSSA
SEI{}IORÂ DA DORES/SE, quanto a emprêsã que se pretende contratar - ESTR ÍÉGIA COÍ{SULTORIA
TECNICA LTDA preenchem os mesmos, conforme ô documentação apresentada.

I àr Femandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitaçâo. Brasília lurídica.
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pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma profrssão. Esses
conhecimentos podem ser cientíÍicos ou tecnológicos, vale dizer, de
ciência pura ou de ciência aplicada ao desenvolvimento das atividades
humanas e às exigências do progresso social e econômico efi todos os
seus aspectos," 2

Ora, é inegável que o probéma da ídlb de assessoria e consultoria técnica das Prefeituras
Municipais é uma das grandes prequpações dos edis modemos, especialmente no que tange à sua técnica para
a captação de recursos, a gestão de projetos e a etaboração de prestaçáo de contas, perante os órgãos fedeãis
de controle e de libençÁo de recursos, dentre outros, à guisa de melhorias para o perfeito cumprimento do
mandato qt@ thes fo@ outorgado pela poputação; pgítanto, seNiço a ser contatado é eminentemente técnico,
proÍissiona I e especia lí za do.

> Que o *rylço e*ja dençado no art 1, da Lei no 8.666/93 - Esse artigo elenca
diversos tipos de seNiços técnicos profissionais especializados e, dentre eles, o inciso III contempla assessorias
ou consultorías técnicas, O seNiço a ser contratado - a consultoria e assessoria na captação de recursos, a
gestão de projetos e a etaboeçáo de prcstação de contas para a Prcfeitua Municipal de Nossa das Dores'
então, está contemplado naquele artigo. Valendo-ngs do Professor Maral )usten Filho, pan o completo
escl a reci mento, tem os :

"Embora a letra da Lei se refia, basicamenb, a atividades consultivas e
teóicas, o aú. 13 abrange também as atividades executivas daquelas
deivadas. Como obseya Hely Lopes Meirclles, éo serviços técnicos tanto
os que veÉem sobre o planeiamento, a progmmação e a elaboração de
estudos e projetos, como os que envolvam a execução ou prestaçáo de
setuiços propridmente dítos. Muitas vezes, o seNiço téa6o profissiÔnal
espeiializado se exaute na atividade consultiva, sendo viável a execudo
attavés de outÊh."

Continuahdo:
)á o inc, I refere-se, primeiramente, às atividades de aplicação do
conhecimento Sobre os htos, visando a ext@ir conclusões e iomecer
subsídios necessários às decbões da AdminÉtração,"

E, co m plementando, assevera :
'Em todos os casos, o seNiço visa a instrumentalizar as deciúes da
Adminístração, ministnndo-lhe subsídios de natureza técnica acerca das
circunstâncias íelevantes para uma decisão." 3

Portanto, a consultoria e assessoria na captação de recursos, a gesuio de projetos e a
elaboração de prestação de contas para a Prefeitura Municipal de Nossa senhora das Dores, está devidamente
formalizada no inciso III do art. 13 da Lei no 8.666/93, nâo restando qualquer dúvida nesse sentido.

a Que o srlrviço apresentt dctfrrrninada tirlg,ularidade - O seNiço a ser conüatado possui a
singutaridade exigida para ser enquadmdo como inexigivel. A assessoria e consultoia técnica pan a
Capacitação de Recursos, Gestão de Projeto e Elaboração de prestação de contas conforme proposta descrita
consolidará: Apoio Técnico subsídíário a Comissão de Convênio, que não possui Íormação especifica para
elaboraúo, exeaJçáo de propostas no SICONV, hoje prog@ma mais utilizado para captação de recurso,s o qual
para ser utilizado deve ser devidamente preenchido formuláio técnico que demanda de ufia experiente
assessoria pois este consiste desde ao início de aàdastmmento da Noposta, acompanhamento e ptestação de
contas, sendo esta empresa ESTRATÉGIA conSULTOnIA ÍÉCxrca LTDA a mais eficiente paft, Ento.
Contratariam a enumeação defiasiadamente extensiva. lorge tlisses )acoby Femandes, por excelência,
esclarece-nos:

"A síhgularidade, como textualmente estabebce a lei, é do objeto do
contÍato; é o serviço prctendido pela Adrnioisúaçáo que é singular, e não
o executor do se^,iço. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse
atributo é próptio da natureza humana,
Singular é a característià do ob)eto que o individualiza, distngue dos
demàis. É a presen@ de um atributo incomum na espécie, dibrenciador.

2 il, Meirelles. Helv Lopes. Curso de Direito Administrativo. Malheiros.
r ir, Justen Filho. Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética.
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r ob. cir.

A singularidade não está associada à noÉo de preço, de dimensões, de
tocalidade, de cor ou de forma."

Nesse sentido, repetimos que o obieto da contÊtaçào é deveÊs singÚlar: a assessoria e

consultoria técnica pdía a execução da captação de Recursos, Gestão de Proieto e Elabora-çáo de prestaçáo de

contas, dentre ouiros, é demaiiadamente técnica e específica, principalmente nesse âmbito aqui üatado.
Ademais, chega a sei invisível a licitação, porquanto alguns dos serui@s a sercm executados são ímpares,

dependentes'tle atta especificidade técàica, uma vez que os técnicos possuem fomaÉo na área afim, com_o

gráa*6o de nivel superior em Direito, graduando Hestôdo na Fundaçá-o Gefiilio Vargas em Administnção
íúbticà: Especialízação em MBA - Mastei dusiness Administration en Gestão de Projetos pela Fundação Getúlio

Vargas-FGV, dentre outras, possuem para executá-tos, tornando'os, destarte, singulares, não permitindo,

assím, comparações, por serem, também, individuatizados e peculiarizados, de acordo cofi cada profissional,

sendó que'o píonsiiónat contntado possui experiância e especialidade nesse campo, por já o ter realizado

anterioimente, por dive&as e incontáveís ve2es, com resultados plenamente satáfatórios, Valemo'nos, mais

uma vez, de Marçal:

"Inviabiliza-se a comparação, pois cada profissional prestador de seNiço
dá]he configuração personalíssima, Logo' a ticibçâo se toma inexigivel

21,í "iil!''i!!f!" o ! ", ::!:;:,'# ;ly, : :'f, g:Xi'':::: :: :;' T:;:E
A;tônio Bandeira de Mello, no sentido de que 

"" 
são singulares todas as

ptoduções inteleduab, redlizadas isoldda oÚ coniunbmente - por equipe

;:,:w"':;;,:::!:!:L::J#,:,á:Z;1,tr9:,"::"8:X:";:i:,:{?:"
Vale ressaltar, desta Forma, por opoduno, o entendimento de Marçal )usten Filho acerca do

assunto: -A singularidade do obieto consiste, na verdade, na singularidade

'i#!!.liii:!::r§f:r:':::iíxrer':.ii,f!:E;:!zi:::"fr
'"i"!2:'':'2xr;:''l;:'2';x;i:':"-!"obietocontntadoérertexoda

Devemos, então, nesse ponto, para finalizar o tema, encarar a questão da definição da

singularidade do objeto em dois ponto6 básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivam€nte à luz do interesse
púúico e visar à reálização do bem comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem

presentes no objeto da contratação, pois a assessoria e consultoria na captação de recursos, a gestão de

projetos e a elaboração de prestação de contas para a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Dores, dentre
outros, possui, inegàvelmente, interesse público, no sentido de apeíeiçoar e respaldôr as decisões tomadas
pelos gestores públ-kos, no caso em tela do Prefeito de Nossa Senhora das Dores, decisões tais de interesse do6

munícípes, repiesentados pelos seus prepostos, no sentido de viabilizar projetos específicos (sinqulares).em
prol da comunidade e em beneficio das camadas mais carentes da população, otimizando a qualidade de vida a
proporcíonando meios para a geração de emprego e renda, destinados ao bem de toda comunidade; portanto,

à úeto é, eminentemente, ãe interesse públiio e visa à realização do b€m comum, sendo também, pelo

exposto, singular.

> Que o *n iço não *ia & P,rb cidade e dtv, g.ção - ora, o se^'iço aqui a- ser
contntado não se trata de publicidade e diwtgaçáo, mas, sím, de assessotia e consultoria técnica, elencacto no

aft. 13, III da Lei de Licitações e Contratos, dispensando-se, desta forma, maiores comentários a rcspeito, ante
a objetividade do fato e os comentários acima iá tecidos sobre assunto.

Reierentes ao contratado
> Que o profissional deaenha a habilitação Êrtinente - Para a realizaÉo do objeto

pretendido, a primeira exigência que se impõe e que o futuro contratado possua habilitação técnica. Uma vez
que d let se tefete a seNiço técnrco, d habilitdção constiui-se na -capacidade legal para a realizaçáo do seNtço,
atendendo àos rcquÉttos legais no caso. A empresa ESÍRAÍÉGI^ CONSULTORÍA ÍECNICA LIDA a ser
contratada possur a necessária habilitaÉo, pertinente à realização dos serviços, conforme s€ pode atestar dos
seús Curriculum y,'tae anexos, bem como a foamôção de cada profissional, de acordo com a relação acostada-

.t
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E, concluindo

"Por oportuno, insta ressaltar que a notória especialização do Íuturo
contôtado deve estàr associada ao objeto prctendido pela Administraúo

"A especiatizaçáo, como indica a própia palavra, se bz no
direcionamento, na busea do conhecimento e no desenvolvimento de certa
ativídade." '

5

7 ob. cit
8 ob. Cit

E, como se não fosse suficiente, é necessiirio esclarecer, ainda, que esses profissionais serâo os responsáveis,
diretamente, pela execução dos serviços que se propõe a empresa a prestar, atendendo, portanto, o preceito

disposto no art. 13, §3o da Lei nô 8.666/93.

> A empnesa Pssua esgoci.lizaiáo na ,c.li2açáo do obteto Probadido - Para que se

opere, legitimamente, a contataçào direta nos moldes aqui pretendidos, faz'se necessáio, ainda, que a
empresa possua especializaçÁo na ealízação do objeto pretendido. Essa especializaçáo dá-se pelo estudo ou

desenvolvimento es7ecial de cefta afte ou Ciência, de forma particularizada. E, novamente, contatamos que a
empresa ESTRAfiÉGIÀ coNSULtOR A ÍÉcNrCA L1DA, é possuidor da mesna, pelas atividades
desenvolvidas ao longo do seu trabatho e intimamente relacionadas com o objeto preteidido, conforme se pode

atestar na documentação apresentada. Para atemataÍnos a questão, trazemos a lume os ensinamentos do

Professor lorge Ulisses lacoby Femandes acerca do assunto:

*Enquanto a habititação é um requisito objetivo, demonstrável nediante
documentação propria, a especializaçáo é de indole subietiva, no sentido
de ser um atributo ligado ao agente, profissional ou empresa e não possui

forma tegal própria' exclusiva, e5,pecífrca de documentaçâo "

> Q,te a esÊciattzagão *ia rrotóri.'Corfi relação à notória especializaçâo, esta se torna
evidente mediante ; constatdçáo, em ionformidade com a documenbçáo apresentada, sendo 65se palco mais
que comprobatório e indispensável à aÍerição da capacidade t&.:ni@ e notóia especialização, da empresa
í*AnfEetl COnSUttóAtl ÍÉCttICA- LTDA. Parahaseando o mestre Mar71 acerca da notória

especializaçáo:

"A primeira exigêhcia, então, é o profissionàl a ser contratado aprcsentar
obietivamente às condições de atender às necessidades da Administrcéo'
Tratando-se de selqoi técnicos-científicos especializados, o exeÍcício dos
seNiços pressupõe, de ordinário, certos rcquisitos formais Assim, a

concíuúo de cursos, a pafticipação em ceftos organismos voltados à
atividade especializada, o desenvolvimento de seNiços semelhantes em
ootras oportunidades, a autoria de obns titerárias (técnico'cientíÍicas, se lor
o caso), o exercício do magistéio superior, a Nemiaçáo por seNiços
similares, a existência de aparelhamento específico, a organização de
equipe técnica, etc. Não há cono circunsctever exaustivamente as
evidências da capacitaçÃo objetiva do cont@tado pa@ prestar o serviço- O

te"/,a dependeé do tipo e dàs peculiaridades do se^/iço técnico cíentífrco,
assim cono da profissão exercitada, No entanto, é indispensável a
existência de evidência obietiva dessa especialização e càpacitaçÁo do
escolhido,"

E asseverà:
"A notória especiatização consiste, enáo, nesse iuízo difuso acerca da
qualificação do suieito pa@ desempenho da àtividade obieto da
contratação."'

> eue a notoria especialização esteja intimamente relacionada com a singuldridade
pretendida peta Administmção - Por fim, é fácil de se constatar que a notória especializaçáo que se pretende
contratar não somente está intimamente relacionada com a singulaidade pretendida, mas é pafte integmnte
dessa contratação. A empresa estaatÉeu CONSULÍoR A rÉCntcl uoa, possui notória especíalimçào
relativa à dssessoria e consultoria oa captaçáo de recuísos, na gestão de projetos e a elaboração de prestação
de contas, conforme já demonstrado, e aqui se pretende contratá-la para assessoia e consultoria técnica parc
a Prefeitura Municipat de Nossa Senhoa das Dores. O objeto singular buscado, de pleno interesse público, é o
fiesno da notória especiatização. Impossívet de se haver correlaçáo mais íntima! Paa frnalizar, o
posicionamento de lorge Ulisses )acoby Femandes:
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e ser suficiente para atender à singularidade imposta pelo interesse
público."

"Deve haver sempre íntima corrclaçào entre a especialização e a
singularidade do objeto." e

Outtossimt nào se poderia, em hipótese alguma, dexar de mencionar um fator extremamente
ifipoftante, e essencial na escolha do profissional ou empresa paÊ a contmtação: a confiança nos seíviços
executados! E essa se faz pimordial, haja vista que é esse gnu de confrança, depositado no contratado, que
torna o seNiço executado singutdr, posto que esse será realízado à sua maneira, prcpria, pessoal e
individualmente insuscetivel de comparações, considerando-se o alto teor de subjetividade apresentado na
realização de cada trabalho proposto, por individualizado e pecúliar a cada profrssional e efiprcsa que o realiza,
sendo inegável a necessidade da confiança do contíatante no executor dos seNiços como motivo de sucesso da
sua gestão; tanto assim o é que o propio Tibunal de Contas da união, em sua Súmula no 29, assiú
entendeu:

"A inexigibilidade de ticitação paa a contrataÉo de seNiços técnicos com
pessoas físicas ou jurídicas de notória especializaáo so.,].ente é càbível quando se
tratar de seNiço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de
confiança, gau de subjetividade insuscetivel de ser medido pelos critérios
objetivos de qualiÍicaçâo inerentes ao processo de lkitação, nos tefinos do art.
25, inciso II, da Lei no 8.666/199i.'10

Vencidos os requisitos necessárigs para uma contmtaúo direta nos moldes do art. 25, fi da Lei
no 8.666/93, vejafios, agora, as condições fonnais para a composíção do processo de inexigibilídade de
licitaúo.

7 - aarão da e*olhe do ,omdü ou execatanb ' A escolha da efipresa ÉÍRÀTÉGIA
CONSULÍORIA ÍÉCltICA LnDA, não foi contingencial. Pre\de-se ao fato de que ele se enquadra,
perteitamente, nos dispositivos enufierados na Leí de Licitações e Contratos, consoante o já exaustivamente
denlonstrado acima, coho conditio sine qua non à contrataçÁo dieta. E não somente por isso; é empresa
experiente, capacitado e gabaritado para o seíviço pretendído, que é de interesse público e visando à realização
do befi cornun, com ampla experíência, possuiodo íntima relação com o objeto gue aqui se prctende contratar,
sendo, desta forma, iodiscutivelmente, o mais indícado. Cabe, ainda, rcitenÍ que o seNiço aqui a ser
contratado encontra acolhidã na Legíslação de Licitações e Conüatos, ern seu artigo li, inciso III.

2 - ,ustifrcativa do prêç:o - Paía que algo seja compatível com outro, é preciso que haja uma
coexistência harmoniosa entre ambos no mundo comum; assim, para que um preço seja compatível com o de
mercado, é preciso que exista, pelo menos, outra empresa, de mesmo porte e capacidade, que preste,
exatamente, o mesmo serviço e apresente um preço similar ao primetro. No caso da ÊS7RI7E6.[A
CONsULÍORI ,ÉCNICÀ LÍOÂ, àlguns dos serviços prestados sâo únicos e especializados, não cabendo,
portanto, comparativos, verificados, facilmente, pela unicidade e individualidade dos serviços a serem
prestados, tornando seus preços, pela não coexistârcia, impossíveis de compârôção, em viÍblde da
especificidade, dos profissionais, e não pelo valor, entretanto preços justos, dentro de parâmetros aceitáveis e
no mesmo patamar dos preços praticâdos por outras empresas, de acordo com consulta verbal realizada.
Ademais, o serviço a ser executado é ímpar e depende dê àlta especificidade técnica para executá-lo, tomando-
o singular, não permitindo, assim, comparações, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo
com cada profissional que o realize, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge tjlisses, "todo profissional é
sinqtrldr. posto qúe esse atributo é próprio da natureza humàna', sendo que os profissionais a serem
contratados, por intermédio da ESfiRAiÉGIA coNsULfORIA ÍÉCMCA L1DA, possuem conhecimento
profundo nesse campo, levando-se em consideração a sua vasta experiência. Ademais, os preços apresentados
pelos serviços a serem prestados encontram-se dentro de parámetros aceitáveis e de acordo com os praticados
no mercado.

Reponta extreme de dúvídas, poftanto, que a situação que 5e nos apresenta, coofome aqui
intensiva e extensivamente demonsüada é, tipicamente, de lnexigibilidade de Licibção.

Pot fim, didnte da tundamentaçáo fátko-jutídica, e:

Conslderando o gave problema de Assessoria e Consultoria das PreÍeituras Municipais;

, ob. cit.
ro Súmula n" 2641201 I - TCU

E finaliza:
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Considerando a necessidade de melhoria dos serviços e t@balhos ali desenvolvidos;

Considerando à talta de uma assessoria competente e especialízada;

Coasiderando a altô conpetividade na captação de recuBos federais paía investimentos nos
municípios e a ausência de profissionais qualificados para esse frrn, justifica-se o investimento em cohsultoria, a
frn de se obter a methoria continua da gestão de convênios de repasse, inclusive para execução de obas, que
abrange diversos seNiços especializados, sendo que muitas vezes a ausência de profissionais qualiíicados nessa
área acan-eta em dificúldades no desenvolvimento de um município.

Considerando, por fim, que a Prefeitu@ Municipal de Nossa Senhoa das Dores, necessita
captar recursos, gerir projetos e elab1rar prestações de contas com destreza, através de uma competente
assessoria, é que entendemos ser inexigível a licitação,

Perkz a presente inexigibilidade o valor global de R:t ,§.axn,@ ícerrto ê esserrt e orto
mit ,eais), sendo que as despesas decorrentes da presente licitaéo correáo por conta da seguinte
c I ass i ficaçã o orça fi e ntá ria :

UNIDADE ORçArtlEÍ{TÁRtAI
O2OO8 . SECRETARIA MUNICIPAL DE NNANçAS, ÍRIBUTOS ÚBt.ICOS E PLANEJAMENTO

^çÃo:04.123.1016.6324 . MANUTENçÃO DA SECRETARIÂ MUNICIPAL DE RNANÇAS, TRIBUTOS PUBLICOS E

PLANE]AMENTO
ELE]iIE YO DE DESPESAI
33903500 - SERVrçOS DE CONSULTORTA
FONTE DE RECURSO:
15000000 - TESouRo

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opinq esta Secretaria Municipal pela
contrataçáo direta dos seNiços da empresa ÉSTraÀfÉGrA coNsULÍORIÀ úÉcNIcA LTDA, sem o precedente
Processo Licitatório, ex vi do art. 25, II e §1o 4c art. 13, III e §3o 4c art. 26, parágrafo único, II e III, todos
dà Lei no 8.666/93, em sua atuàl redàção.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeíto Municipal, para aprcciaçâo e posterioÍ @tifrcaçáo desta
lustificativa, após o que deverá ser publicada na imprensa oficial, efi obediência ao @ptJt do artigo 26 da
mesma norma jurídica.

Nossa S€nhora das Dores, (SE), 02 de janeiro dê 2023.

DANI DOS SANTOS
Secretário Municipal de Finançâs, Tributos Ptiblicos e Planejamento

Ratifico a presente tustiÍicatlva e, por con§€guinle, aprovo o
p rocêd i m en to. P u b t i q u e- se.

U

LUIZ DE SANTANA

0

1

Rua Getúlio Vargas. «, CentÍo, Nossa Seúora das Dores/SE - (79) 3265-1322 - CNPJ
N" I 3.094.44610001-74 - CEP 49.600-000
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DA
INEXIGIBILIDADE NO OA2O23

OBJETO: CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA NA
CAPTAÇÃO DE RECURSOS, NA GESTÃO DE PROJETOS E ELABORAÇÂO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA
DORES/SE.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE NO O2l2023

CONTRATADA; ESTRATEGIA CONSULTORIA TÉCNICA LTDA

VALOR TOTAL: RS 168.000,00 (CENTO E SESSENTA E OITO MIL REAIS)

VALOR MENSAL: RS 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS)

PRÁ?O. 12 (OOZE) MESES

CLASSIFICAçÃOORçA ENTÁRh:

UNIDADE ORçATIENTÁRN:
02008 - SEcRETARTA MUNTCTPAL DE FrNANÇAS, TRIBUTOS PÚELrCOS E PLANEJAMENTO
AçÃO:
U.123jO163,324 - MANUTENÇÁO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TRIBUTOS PÚBLICOS
E PLANEJAMENTO
ELE ENTO DE DESPESA:
33903500 - SERVrÇOS DE CONSULTORTA
FONTE DE RECURSO:
15000000 - TESouRo

RATIFICADO ÉM:. O2lO1 12023

BASE LEGAL: art. 25, ll e §1o cr'c aí. 13, lll e §3o clc atl.26, parágrafo único, ll e lll, todos da Lei n'
8.666y'93, em sua atual redação.

Nossa Senhora das Dores, 02 de janeiro de 2023

DANIEL F IRÁ DOS SANTOS
Secrctário Municipal de Finanças, Tributos Públicos e Planejamento


